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NULIDADE. AUTO DE INFRACAO. PIS/PASEP-IMPORTACAO E COFINS-
IMPORTAGAO. ALEGADA AFRONTA A DECISOES JUDICIAIS. INOCORRENCIA.

N3o se configura nulidade do langcamento tributario quando inexistente, na
data do fato gerador, decisdo judicial especifica, vdlida e eficaz que
suspenda a exigibilidade do crédito tributario ou impeca a atuacdo da
autoridade fiscal. Mandado de seguranca invocado pelo contribuinte que
ndo abrangia a autoridade aduaneira competente pela operacdo de
importacdo. Ordem judicial posterior ao fato gerador ndo possui eficacia
retroativa para invalidar o lancamento.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
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Exercicio: 2008

PIS/PASEP-IMPORTAGCAO. BASE DE CALCULO. DESEMBARACO ADUANEIRO.
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO |, ARTIGO 7.2 DA LEI 10.865/2004.
APLICACAO OBRIGATORIA. ARTIGO 99 DO RICARF/2023.

O Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinario n? 559.937/RS
em sede de repercussao geral, declarando a inconstitucionalidade da parte
do art. 79, I, da Lei 10.865/2004 que acresce a base de célculo da
denominada PIS/COFINS-Importacdo o valor do ICMS incidente no
desembaraco aduaneiro e o valor das proprias contribuicdes. Na forma
prevista pelo artigo 99 do RICARF/2023, as decisdes de mérito transitadas
em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica da
repercussao geral ou dos recursos repetitivos, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Assunto: Contribuicao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Exercício: 2008
			 
				 NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. ALEGADA AFRONTA A DECISÕES JUDICIAIS. INOCORRÊNCIA.
				 Não se configura nulidade do lançamento tributário quando inexistente, na data do fato gerador, decisão judicial específica, válida e eficaz que suspenda a exigibilidade do crédito tributário ou impeça a atuação da autoridade fiscal. Mandado de segurança invocado pelo contribuinte que não abrangia a autoridade aduaneira competente pela operação de importação. Ordem judicial posterior ao fato gerador não possui eficácia retroativa para invalidar o lançamento.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Exercício: 2008
			 
				 PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I, ARTIGO 7.º DA LEI 10.865/2004. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. ARTIGO 99 DO RICARF/2023.
				 O Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário nº 559.937/RS em sede de repercussão geral, declarando a inconstitucionalidade da parte do art. 7º, I, da Lei 10.865/2004 que acresce à base de cálculo da denominada PIS/COFINS-Importação o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o valor das próprias contribuições. Na forma prevista pelo artigo 99 do RICARF/2023, as decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Exercício: 2008
			 
				 COFINS-IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I, ARTIGO 7.º DA LEI 10.865/2004. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. ARTIGO 99 DO RICARF/2023.
				 O Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário nº 559.937/RS em sede de repercussão geral, declarando a inconstitucionalidade da parte do art. 7º, I, da Lei 10.865/2004 que acresce à base de cálculo da denominada PIS/COFINS-Importação o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o valor das próprias contribuições. Na forma prevista pelo artigo 99 do RICARF/2023, as decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a preliminar de nulidade do Auto de Infração e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Anselmo Messias Ferraz Alves, Mariel Orsi Gameiro, José de Assis Ferraz Neto, Laércio Cruz Uliana Junior (substituto integral), Cynthia Elena de Campos e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 16-85.165, proferido pela 17ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP) que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnação, mantendo o lançamento de ofício.
		 
		 Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatório da decisão de primeira instância:
		 O interessado foi autuado em face da “falta/insuficiência de recolhimento” das contribuições PIS/PASEP e COFINS na importação.
		 Segundo o auto de infração, o lançamento foi realizado em razão dos seguintes fatos:
		 “Em 29 de julho de 2008 a empresa autuada registrou na DRF Itajaí/SC a Declaração de Importação nº 08/1152215-0 visando à importação de carvão classificado na NCM 2701.12.00.
		 .
		 Ao fornecer a documentação instrutiva do despacho em questão, juntou proferida no Mandado de Segurança nº 2007.72.00.008330-7, a qual determinava que a cobrança do PIS importação e da COFINS-importação tivesse como base de cálculo apenas o valor aduaneiro das mercadorias.
		 .
		 Amparada na referida decisão, recolheu, para a COFINS-importação, o valor de R$ 15.162,30, quando o devido era R$ 18.267,83; para o PIS-importação recolheu R$3.291,82, quando deveria ter recolhido R$ 3.966,04.
		 .
		 Posteriormente, em 2009, impetrou novo Mandado de Segurança, o de nº 2009.72.08.001084-0. Tendo em vista esta referida ação, foi feito um trabalho de levantamento das DI`s acobertadas pela ação judicial e constatou-se, em trabalho de revisão aduaneira, que a DI nº 08/1152215-0, registrada em 2008, não estava amparada pela decisão judicial acostada ao despacho de importação.
		 .
		 O Mandado de Segurança nº 2007.72.00.008330-7 que amparou o recolhimento a menor das contribuições tinha como impetrado o Inspetor do Porto de Imbituba/SC, conjuntamente com o Delegado da Receita Federal em Florianópolis/SC, e nestes termos foi prolatada a ordem judicial. Aproveitando-se desta decisão contra as autoridades citadas, o interessado recolheu valores menores que os devidos sem ter o devido amparo judicial.
		 .
		 Portanto, não estando o autuado amparado por qualquer medida que justificasse o recolhimento a menor à época do registro do despacho na Delegacia da Receita Federal de Itajaí/SC, lavra-se o presente auto de infração visando a cobrança da diferença das contribuições que não foram recolhidas à época oportuna, bem como da multa pelo recolhimento fora do prazo.” 
		 Foram lançados COFINS e PIS/PASEP, acrescidos de juros e multa, no total de R$ 7.664,19.
		 O interessado foi intimado em 3/6/2011. Apresentou impugnação em 1/7/2011 (fls. 34 e ss). Alega:
		 Apurou e recolheu PIS/PASEP e COFINS calculados somente sobre o valor aduaneiro. Quando do registro da importação (29/7/2008), a empresa contava com decisão judicial que lhe assegurava o seu direito, em face do Inspetor do Porto de Imbituba/SC e do Delegado em Florianópolis/SC.
		 Na formalização do presente lançamento (em 2011), se encontra em plena vigência, desde 30/4/2009, decisão judicial que igualmente assegura o direito de recolher PIS/PASEP e COFINS apenas sobre o valor aduaneiro, em mandado de segurança contra o Inspetor da Alfândega e o Delegado da Receita Federal em Itajaí/SC (2009.72.08.001084-0).
		 Tal direito foi judicialmente declarado em 30/4/2009, vedando-se qualquer exigência relativa à base de cálculo no passado, presente e futuro.
		 A sentença judicial foi confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Foram reproduzidas decisões judiciais na impugnação.
		 A autuação implica desobediência ao Poder Judiciário.
		 O Recurso Extraordinário interposto pela Fazenda Nacional carece de efeito suspensivo.
		 É nulo o auto de infração. 
		 Requer o acolhimento da impugnação e o cancelamento do lançamento. 
		 
		 A Contribuinte foi intimada da decisão pela via postal em 04/01/2019 (Aviso de recebimento de e-fls. 197), e protocolou o Recurso Voluntário pela via eletrônica em 18/01/2019 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada de e-fls. 200), o que fez com os mesmos argumentos da peça de impugnação e pedido de cancelamento do Auto de Infração.
		 Após, o processo foi encaminhado para inclusão em lote e sorteio para julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
		 
		 
		 1. Pressupostos legais de admissibilidade  
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
		 
		 
		 2. Preliminar de Nulidade do Auto de Infração
		 A Recorrente suscita preliminar de nulidade do Auto de Infração, sob o argumento de que a exigência fiscal teria sido lavrada em desobediência a decisões judiciais que reconheceram a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, assegurando o recolhimento das contribuições exclusivamente sobre o valor aduaneiro. Sustenta, nesse sentido, que, à época da lavratura do lançamento, já existiria decisão judicial definitiva, confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, aplicável à jurisdição do Porto de Itajaí/SC, o que tornaria ilegítima a atuação da autoridade fiscal.
		 A preliminar não merece prosperar.
		 Com efeito, a nulidade do lançamento tributário por afronta a decisão judicial pressupõe a existência de ordem judicial específica, válida e eficaz, que suspenda a exigibilidade do crédito tributário ou impeça a atuação da Administração, nos exatos limites subjetivos, objetivos e temporais por ela definidos. A simples existência de decisões judiciais favoráveis ao contribuinte, desacompanhadas de eficácia direta sobre o fato gerador examinado, não tem o condão de infirmar, por si só, a validade formal do lançamento.
		 No caso concreto, a prova documental dos autos evidencia que a Declaração de Importação nº 08/1152215-0 foi registrada em 29/07/2008, data em que a Recorrente se valeu do Mandado de Segurança nº 2007.72.00.008330-7 para justificar o recolhimento das contribuições com base restrita ao valor aduaneiro. Ocorre que referido writ não tinha como autoridades coatoras o Inspetor-Chefe ou o Delegado da Receita Federal em Itajaí/SC, mas, diversamente, autoridades sediadas em Imbituba/SC e Florianópolis/SC, não se estendendo, portanto, seus efeitos à jurisdição responsável pelo despacho aduaneiro da operação em exame.
		 Somente em 2009 foi impetrado novo mandado de segurança (2009.72.08.001084-0) envolvendo diretamente a jurisdição de Itajaí/SC. Tal circunstância, contudo, é posterior ao fato gerador e, por conseguinte, não possui eficácia retroativa apta a suspender a exigibilidade do crédito tributário constituído em relação à importação realizada em 2008.
		 Nesse contexto, verifica-se que não havia, na data do fato gerador, decisão judicial específica e eficaz que impedisse a atuação da autoridade fiscal ou suspendesse a exigibilidade das contribuições nos moldes previstos pela legislação então vigente. A autuação, portanto, não se configurou como ato de desobediência ao Poder Judiciário, mas como exercício regular da atividade administrativa vinculada, fundada na aplicação da norma legal em vigor à época.
		 Ressalte-se, ainda, que a argumentação da Recorrente, ao invocar a inconstitucionalidade material da exação como causa de nulidade do lançamento, translada indevidamente para o plano formal questão que é própria do mérito tributário, relacionada à compatibilidade constitucional da base de cálculo adotada. Tal circunstância, contudo, não contamina a validade do Auto de Infração, mas será oportunamente examinada no julgamento de mérito.
		 Portanto, rejeito a preliminar de nulidade do Auto de Infração, por inexistir afronta a decisão judicial válida e eficaz aplicável ao fato gerador em exame.
		 Outrossim, a mesma alegação em análise foi utilizada com relação ao mérito do recurso para o pedido de cancelamento do Auto de Infração. E considerando as razões acima demonstradas, desde já observo que restam afastados tais argumentos.  
		 
		 3. Mérito
		 No mérito, a exigência fiscal foi formalizada com fundamento no art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, vigente à época dos fatos, concluindo a Fiscalização pela falta/insuficiência de recolhimento das contribuições PIS/PASEP e COFINS na importação.
		 Em síntese, a Fiscalização comprovou a composição da base de cálculo adotada mediante extrato da Declaração de Importação nº 08/1152215-0 e demonstrativos de apuração, nos quais se evidencia a desconsideração do ICMS e das próprias contribuições incidente no desembaraço aduaneiro para fins de cálculo das contribuições.
		 Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento ao Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, afetado com repercussão geral, julgado em 20 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.865/2004, conforme ementa exposta a seguir:
		 EMENTA 
		 Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS – importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 
		 1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 
		 2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 
		 3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 
		 4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 
		 5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a, da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a Importação.
		 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 
		 7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 
		 8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial.
		 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: “acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 
		 10. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
		 (RE 559937, Relator(a): ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 20-03-2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206 DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT VOL-02706-01 PP-00011) (destaque nosso)
		 
		 Através do TEMA 1 foi fixada a seguinte tese pelo Eg. Supremo Tribunal Federal:
		 É inconstitucional a parte do art. 7º, I, da Lei 10.865/2004 que acresce à base de cálculo da denominada PIS/COFINS-Importação o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o valor das próprias contribuições.
		 Tratando-se de decisão proferida em sede de repercussão geral, impõe-se a sua observância no âmbito deste Conselho, nos termos do art. 99 do RICARF/2023, que determina a reprodução das teses firmadas pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, com efeito vinculante.
		 Neste sentido:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/01/2006 
		 INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I, ARTIGO 7.º DA LEI 10.865/2004. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA 
		 O Supremo Tribunal Federal, em sede do Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, afetado com repercussão geral, julgado em 20 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.865/2004 e, em razão do disposto no Art. 62 do regimento interno do CARF, tal decisão tem aplicação obrigatória.
		 (Acórdão nº 3002-003.949 - Processo nº 15165.003730/2008-12 - Relatora: Conselheira Gisela Pimenta Gadelha Dantas)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 30/06/2008 a 09/12/2011 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. ERRO NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. NULIDADE.
		 A determinação da matéria tributável (composição da base de cálculo e alíquota aplicável) é intrínseca à existência do lançamento, por se referir ao critério quantitativo da regra-matriz do tributo.
		 Inviável a mera revisão do Auto de Infração uma vez que não se trata de simples cálculo aritmético com destaque de parcela indevida, mas de recompor a base de cálculo do tributo, com modificação substancial do próprio lançamento tributário.
		 INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
		 Aplicação do Recurso Extraordinário n° 559.937/RS do STF. inclusão do ICMS e das próprias contribuições para o PIS e COFINS, na base de cálculo dessas contribuições incidentes na importação de bens.
		 TRIBUTO VINCULADO À IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO.
		 INCLUSÃO DO ICMS.É inconstitucional a parte do art. 7º, I, da Lei nº 10.865/2004, que acresce à base de cálculo das contribuições PIS/COFINS-Importação o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o valor das próprias contribuições, nos termos da decisão no RE 559.937/RS, e tendo em conta o reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional no RE 559.607/SC.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)Período de apuração: 30/06/2008 a 09/12/2011 AUTO DE INFRAÇÃO. ERRO NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. NULIDADE.
		 A determinação da matéria tributável (composição da base de cálculo e alíquota aplicável) é intrínseca à existência do lançamento, por se referir ao critério quantitativo da regra-matriz do tributo.
		 Inviável a mera revisão do Auto de Infração uma vez que não se trata de simples cálculo aritmético com destaque de parcela indevida, mas de recompor a base de cálculo do tributo, com modificação substancial do próprio lançamento tributário.
		 INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
		 Aplicação do Recurso Extraordinário n° 559.937/RS do STF. inclusão do ICMS e das próprias contribuições para o PIS e COFINS, na base de cálculo dessas contribuições incidentes na importação de bens.
		 TRIBUTO VINCULADO À IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO.
		 INCLUSÃO DO ICMS.É inconstitucional a parte do art. 7º, I, da Lei nº 10.865/2004, que acresce à base de cálculo das contribuições PIS/COFINS-Importação o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o valor das próprias contribuições, nos termos da decisão no RE 559.937/RS, e tendo em conta o reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional no RE 559.607/SC.
		 (Acórdão nº 3201-009.859 - Processo nº 10611.721712/2013-54 – Redator ad hoc e Redator: Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade)
		 
		 Assunto: Regimes Aduaneiros 
		 Data do fato gerador: 15/01/2004, 02/04/2004, 14/01/2005, 26/07/2005, 03/01/2006, 21/05/2007, 06/06/2007, 21/07/2007 
		 DRAWBACK. MODALIDADE SUSPENSÃO. DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO ASSUMIDO NO ATO CONCESSÓRIO. INADIMPLEMENTO DO REGIME. EXIGÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO.
		 O regime aduaneiro especial de drawback modalidade suspensão exige que os insumos importados sejam integralmente aplicados no produto exportado nos termos e condições assumidos no ato concessório. O descumprimento do compromisso de exportação implica no inadimplemento do drawback e na exigência dos tributos suspensos na importação com os acréscimos legais devidos.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Data do fato gerador: 15/01/2004, 02/04/2004, 14/01/2005, 26/07/2005, 03/01/2006, 21/05/2007, 06/06/2007, 21/07/2007 
		 SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OCORRÊNCIA.
		 Matéria não manejada em sede de impugnação somente merece conhecimento se estiver inserida na dialeticidade recursiva. E, não estando e nem sendo caso de questão de ordem pública, não de ser conhecida, sob pena de, em sendo, configurar supressão de instância, preclusão consumativa afrontando o devido processo legal e a ampla defesa.
		 BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. DECISÃO DO STF SOB REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE.
		 O valor do ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro de produto importado não compõe a base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep-Importação e COFINS importação, conforme decisão proferida pelo Pleno do STF no julgamento do RE 559.607, sob regime de repercussão geral, que declarou inconstitucional a parte do texto do art. 7º, I, da Lei 10.865/2004, que determinava a inclusão do referido valor na base de cálculo das citadas contribuições. E por força do art. 62, § 2º, do Anexo II do RICARF/2015, o resultado da referida decisão deve ser reproduzido nos julgamentos deste Conselho. 
		 (Acórdão nº 3001-003.805 - Processo nº 12719.001163/2009-49 - Relator: Conselheiro Wilson Antonio de Souza Correa)
		 Assim, ainda que o lançamento tenha sido efetuado com base em norma vigente à época do fato gerador, deve ser reconhecida a declaração da inconstitucionalidade do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04, utilizado como fundamento legal do Auto de Infração, aplicando-se a tese firmada em julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937/RS.
		 
		 4. Dispositivo
		 Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário para afastar a preliminar de nulidade do Auto de Infração e, no mérito, para dar-lhe provimento.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-03-05T02:53:58.0685949-03:00
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Exercicio: 2008

COFINS-IMPORTAGAO. BASE DE CALCULO. DESEMBARACO ADUANEIRO.
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO |, ARTIGO 7.2 DA LEI 10.865/2004.
APLICACAO OBRIGATORIA. ARTIGO 99 DO RICARF/2023.

O Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordindrio n2 559.937/RS
em sede de repercussao geral, declarando a inconstitucionalidade da parte
do art. 79, I, da Lei 10.865/2004 que acresce a base de célculo da
denominada PIS/COFINS-Importagdo o valor do ICMS incidente no
desembaraco aduaneiro e o valor das préprias contribuicdes. Na forma
prevista pelo artigo 99 do RICARF/2023, as decisdes de mérito transitadas
em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica da
repercussao geral ou dos recursos repetitivos, deverao ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a
preliminar de nulidade do Auto de Infracdo e, no mérito, em dar provimento ao Recurso
Voluntario.
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Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos — Relatora

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Anselmo Messias Ferraz
Alves, Mariel Orsi Gameiro, José de Assis Ferraz Neto, Laércio Cruz Uliana Junior (substituto
integral), Cynthia Elena de Campos e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).

RELATORIO
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Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérdao n2 16-85.165, proferido
pela 172 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sdo Paulo (SP) que,
por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnacdo, mantendo o langcamento de oficio.

Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatério da decisdo de primeira
instancia:

O interessado foi autuado em face da “falta/insuficiéncia de recolhimento” das
contribuicoes PIS/PASEP e COFINS na importacdo.

Segundo o auto de infragdo, o langamento foi realizado em razdo dos seguintes
fatos:

“Em 29 de julho de 2008 a empresa autuada registrou na DRF Itajai/SC a
Declaragdo de Importagdo n2 08/1152215-0 visando a importagdo de carvdo
classificado na NCM 2701.12.00.

Ao fornecer a documentagado instrutiva do despacho em questao, juntou proferida
no Mandado de Seguranga n2 2007.72.00.008330-7, a qual determinava que a
cobranga do PIS importagao e da COFINS-importagao tivesse como base de célculo
apenas o valor aduaneiro das mercadorias.

Amparada na referida decisdo, recolheu, para a COFINS-importacdo, o valor de RS
15.162,30, quando o devido era RS 18.267,83; para o PIS-importacdo recolheu
R$3.291,82, quando deveria ter recolhido RS 3.966,04.
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Posteriormente, em 2009, impetrou novo Mandado de Seguran¢a, o de n?
2009.72.08.001084-0. Tendo em vista esta referida agao, foi feito um trabalho de
levantamento das DI's acobertadas pela a¢do judicial e constatou-se, em trabalho
de revisdo aduaneira, que a DI n? 08/1152215-0, registrada em 2008, n3o estava
amparada pela decisdo judicial acostada ao despacho de importagao.

O Mandado de Seguranga n2 2007.72.00.008330-7 que amparou o recolhimento a
menor das contribuices tinha como impetrado o Inspetor do Porto de
Imbituba/SC, conjuntamente com o Delegado da Receita Federal em
Floriandpolis/SC, e nestes termos foi prolatada a ordem judicial. Aproveitando-se
desta decisdo contra as autoridades citadas, o interessado recolheu valores
menores que os devidos sem ter o devido amparo judicial.

Portanto, ndo estando o autuado amparado por qualquer medida que justificasse o
recolhimento a menor a época do registro do despacho na Delegacia da Receita
Federal de Itajai/SC, lavra-se o presente auto de infracdo visando a cobranga da
diferenca das contribui¢cdes que ndo foram recolhidas a época oportuna, bem como
da multa pelo recolhimento fora do prazo.”
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Foram langcados COFINS e PIS/PASEP, acrescidos de juros e multa, no total de RS
7.664,19.

O interessado foi intimado em 3/6/2011. Apresentou impugnacdo em 1/7/2011
(fls. 34 e ss). Alega:

e Apurou e recolheu PIS/PASEP e COFINS calculados somente sobre o valor aduaneiro.
Quando do registro da importacdo (29/7/2008), a empresa contava com decisdo
judicial que lhe assegurava o seu direito, em face do Inspetor do Porto de
Imbituba/SC e do Delegado em Floriandpolis/SC.

e Na formalizagdo do presente langamento (em 2011), se encontra em plena vigéncia,
desde 30/4/2009, decisdo judicial que igualmente assegura o direito de recolher
PIS/PASEP e COFINS apenas sobre o valor aduaneiro, em mandado de seguranca
contra o Inspetor da Alfindega e o Delegado da Receita Federal em Itajai/SC
(2009.72.08.001084-0).

e Tal direito foi judicialmente declarado em 30/4/2009, vedando-se qualquer exigéncia
relativa a base de célculo no passado, presente e futuro.

e A sentenga judicial foi confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 42 Regido. Foram
reproduzidas decisGes judiciais na impugnagao.

e  Aautuacgdo implica desobediéncia ao Poder Judiciario.

e O Recurso Extraordinadrio interposto pela Fazenda Nacional carece de efeito
suspensivo.

e Enulooauto de infragdo.

e Requer o acolhimento da impugnacdo e o cancelamento do langamento.

A Contribuinte foi intimada da decisdo pela via postal em 04/01/2019 (Aviso de
recebimento de e-fls. 197), e protocolou o Recurso Voluntério pela via eletrénica em 18/01/2019
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(Termo de Analise de Solicitacdo de Juntada de e-fls. 200), o que fez com os mesmos argumentos
da peca de impugnacdo e pedido de cancelamento do Auto de Infracdo.

Apds, o processo foi encaminhado para inclusdao em lote e sorteio para julgamento.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
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2. Preliminar de Nulidade do Auto de Infragdo

A Recorrente suscita preliminar de nulidade do Auto de Infracdo, sob o argumento
de que a exigéncia fiscal teria sido lavrada em desobediéncia a decisGes judiciais que
reconheceram a inconstitucionalidade da ampliagdo da base de célculo do PIS/PASEP-Importacdo
e da COFINS-Importacdo, assegurando o recolhimento das contribuigdes exclusivamente sobre o
valor aduaneiro. Sustenta, nesse sentido, que, a época da lavratura do langamento, ja existiria
decisdo judicial definitiva, confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 42 Regido, aplicavel a
jurisdicdo do Porto de Itajai/SC, o que tornaria ilegitima a atuacdo da autoridade fiscal.

A preliminar ndo merece prosperar.

Com efeito, a nulidade do langamento tributario por afronta a decisdo judicial
pressupde a existéncia de ordem judicial especifica, valida e eficaz, que suspenda a exigibilidade
do crédito tributario ou impeca a atuacdo da Administracdo, nos exatos limites subjetivos,
objetivos e temporais por ela definidos. A simples existéncia de decisdes judiciais favoraveis ao
contribuinte, desacompanhadas de eficacia direta sobre o fato gerador examinado, ndo tem o
condao de infirmar, por si s6, a validade formal do langamento.

No caso concreto, a prova documental dos autos evidencia que a Declaracao de
Importacdo n2 08/1152215-0 foi registrada em 29/07/2008, data em que a Recorrente se valeu do
Mandado de Seguranca n2 2007.72.00.008330-7 para justificar o recolhimento das contribuicdes
com base restrita ao valor aduaneiro. Ocorre que referido writ ndo tinha como autoridades
coatoras o Inspetor-Chefe ou o Delegado da Receita Federal em lItajai/SC, mas, diversamente,
autoridades sediadas em Imbituba/SC e Floriandpolis/SC, ndo se estendendo, portanto, seus
efeitos a jurisdi¢cdo responsavel pelo despacho aduaneiro da operagdao em exame.

Somente em 2009 foi impetrado novo mandado de seguranca (2009.72.08.001084-
0) envolvendo diretamente a jurisdi¢cdo de Itajai/SC. Tal circunstancia, contudo, é posterior ao fato
gerador e, por conseguinte, ndo possui eficacia retroativa apta a suspender a exigibilidade do
crédito tributario constituido em relagao a importacao realizada em 2008.

Nesse contexto, verifica-se que ndo havia, na data do fato gerador, decisado judicial
especifica e eficaz que impedisse a atuacdo da autoridade fiscal ou suspendesse a exigibilidade das
contribuicGes nos moldes previstos pela legislacdo entdo vigente. A autuacdo, portanto, ndo se
configurou como ato de desobediéncia ao Poder Judicidrio, mas como exercicio regular da
atividade administrativa vinculada, fundada na aplicacao da norma legal em vigor a época.

Ressalte-se, ainda, que a argumentacdo da Recorrente, ao invocar a
inconstitucionalidade material da exacdo como causa de nulidade do langcamento, translada
indevidamente para o plano formal questdo que é propria do mérito tributdrio, relacionada a
compatibilidade constitucional da base de calculo adotada. Tal circunstancia, contudo, ndo
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contamina a validade do Auto de Infracdo, mas serd oportunamente examinada no julgamento de
mérito.

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade do Auto de Infracdo, por inexistir afronta
a decisdo judicial vélida e eficaz aplicavel ao fato gerador em exame.

Outrossim, a mesma alegacdao em andlise foi utilizada com relagdo ao mérito do
recurso para o pedido de cancelamento do Auto de Infracdo. E considerando as razdes acima
demonstradas, desde ja observo que restam afastados tais argumentos.

3. Mérito

No mérito, a exigéncia fiscal foi formalizada com fundamento no art. 79, inciso |, da
Lei n® 10.865/2004, vigente a época dos fatos, concluindo a Fiscalizacdo pela falta/insuficiéncia de
recolhimento das contribuicdes PIS/PASEP e COFINS na importacgdo.

Em sintese, a Fiscalizagdo comprovou a composicdo da base de cdlculo adotada
mediante extrato da Declaragdo de Importagdo n? 08/1152215-0 e demonstrativos de apuragdo,
nos quais se evidencia a desconsideracdo do ICMS e das préprias contribuicGes incidente no
desembaraco aduaneiro para fins de calculo das contribuicdes.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento ao Recurso
Extraordinario n2 559.937/RS, afetado com repercussdo geral, julgado em 20 de marco de 2013,
declarou a inconstitucionalidade do inciso | do artigo 72 da Lei n? 10.865/2004, conforme ementa
exposta a seguir:

EMENTA

Tributdrio. Recurso extraordinario. Repercussdo geral. PIS/COFINS — importagdo.
Lei n? 10.865/04. Vedacdo de bis in idem. Ndo ocorréncia. Suporte direto da
contribuicdo do importador (arts. 149, II, e 195, 1V, da CF e art. 149, § 29, Ill, da CF,
acrescido pela EC 33/01). Aliquota especifica ou ad valorem. Valor aduaneiro
acrescido do valor do ICMS e das préprias contribui¢es. Inconstitucionalidade.
Isonomia. Auséncia de afronta.

1. Afastada a alegagdo de violagdo da vedac¢do ao bis in idem, com invocag¢do do
art. 195, § 49, da CF. Nao ha que se falar sobre invalidade da instituicdo origindria
e simultanea de contribui¢des idénticas com fundamento no inciso IV do art. 195,
com aliquotas apartadas para fins exclusivos de destinagao.

2. Contribuicbes cuja instituicdo foi previamente prevista e autorizada, de modo
expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituicdo validamente instituidas
por lei ordinaria. Precedentes.

3. Inaplicavel ao caso o art. 195, § 42, da Constituicdo. Ndo ha que se dizer que
devessem as contribuicdes em questdo ser necessariamente nao-cumulativas. O
fato de nao se admitir o crédito sendo para as empresas sujeitas a apura¢do do
PIS e da COFINS pelo regime ndo-cumulativo ndo chega a implicar ofensa a
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isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A sujeicdo ao regime do lucro
presumido, que implica submissdo ao regime cumulativo, é opcional, de modo
gue nao se vislumbra, igualmente, violacao do art. 150, Il, da CF.

4 Ao dizer que a contribuigcdo ao PIS/PASEP- Importacdo e a COFINS-Importacdo
poderdo ter aliquotas ad valorem e base de cdlculo o valor aduaneiro, o
constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competéncia.

5. A referéncia ao valor aduaneiro no art. 149, § 29, lll, a, da CF implicou utilizacdo
de expressdao com sentido técnico inequivoco, porquanto ja era utilizada pela
legislacao tributaria para indicar a base de cdlculo do Imposto sobre a Importacao.

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importacdo e a COFINS -Importacdo,
ndo alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a
abranger, para fins de apuracdo de tais contribuicdes, outras grandezas nele ndo
contidas. O que fez foi desconsiderar a imposicdo constitucional de que as
contribuicdes sociais sobre a importacdo que tenham aliquota ad valorem sejam
calculadas com base no valor aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 29,
[ll, a, da Constituicdo Federal.

7. Nao hd como equiparar, de modo absoluto, a tributacdo da importacdo com a
tributacdo das operacdes internas. O PIS/PASEP -Importacdo e a COFINS -
Importagdo incidem sobre operacdo na qual o contribuinte efetuou despesas com
a aquisicao do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem
sobre o faturamento ou a receita, conforme o regime. Sao tributos distintos.

8. O gravame das operacbes de importacdo se da ndo como concretizagdo do
principio da isonomia, mas como medida de politica tributaria tendente a evitar
gue a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatdrios relativamente
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as empresas sediadas no Pais, visando, assim, ao equilibrio da balanca comercial.

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 72, inciso |, da Lei 10.865/04:
“acrescido do valor do Imposto sobre Operagbes Relativas a Circulagao de
Mercadorias e sobre Prestagdo de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagao — ICMS incidente no desembarag¢o aduaneiro e
do valor das proprias contribuicdes, por violagao do art. 149, § 29, lli, a, da CF,
acrescido pela EC 33/01.

10. Recurso extraordindrio a que se nega provimento.

(RE 559937, Relator(a): ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acérddo: DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno, julgado em 20-03-2013, REPERCUSSAO GERAL - MERITO DlJe-206
DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT VOL-02706-01 PP-00011)
(destaque nosso)

Através do TEMA 1 foi fixada a seguinte tese pelo Eg. Supremo Tribunal Federal:
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E inconstitucional a parte do art. 72, |, da Lei 10.865/2004 que acresce a base de
calculo da denominada PIS/COFINS-Importagdo o valor do ICMS incidente no
desembaraco aduaneiro e o valor das préprias contribuicdes.

Tratando-se de decisdo proferida em sede de repercussdo geral, impde-se a sua
observancia no 4mbito deste Conselho, nos termos do art. 99 do RICARF/2023%, gue determina a
reproducao das teses firmadas pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de
Justica, com efeito vinculante.

Neste sentido:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/01/2006

INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO |, ARTIGO 7.2 DA LElI 10.865/2004.
APLICACAO OBRIGATORIA

O Supremo Tribunal Federal, em sede do Recurso Extraordinario n2 559.937/RS,
afetado com repercussao geral, julgado em 20 de marco de 2013, declarou a
inconstitucionalidade do inciso | do artigo 72 da Lei n? 10.865/2004 e, em razdo
do disposto no Art. 62 do regimento interno do CARF, tal decisdo tem aplicacdo
obrigatéria.

(Acérddo n2 3002-003.949 - Processo n? 15165.003730/2008-12 - Relatora:
Conselheira Gisela Pimenta Gadelha Dantas)

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracgdo: 30/06/2008 a 09/12/2011
AUTO DE INFRACAO. ERRO NA DETERMINACZ\O DA BASE DE CALCULO. NULIDADE.

A determinagdo da matéria tributavel (composicdo da base de célculo e aliquota
aplicavel) é intrinseca a existéncia do lancamento, por se referir ao critério
guantitativo da regra-matriz do tributo.

Invidvel a mera revisdo do Auto de Infragdo uma vez que ndo se trata de simples
calculo aritmético com destaque de parcela indevida, mas de recompor a base de
calculo do tributo, com modificagdao substancial do préprio langamento tributario.

INCLUSAO DO ICMS NA BASE DE CALCULO.

Aplicacdo do Recurso Extraordinario n° 559.937/RS do STF. inclusdo do ICMS e das
proprias contribuicdes para o PIS e COFINS, na base de cdlculo dessas
contribui¢des incidentes na importagao de bens.

L Art. 99. As decisGes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistemdtica da repercussGo geral ou dos recursos repetitivos,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros n? julgamento dos recursos no dmbito do CARF.
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TRIBUTO VINCULADO A IMPORTAGAO. BASE DE CALCULO.

INCLUSAO DO ICMS.E inconstitucional a parte do art. 72, |, da Lei n2 10.865/2004,
que acresce a base de calculo das contribui¢des PIS/COFINS-Importacdo o valor do
ICMS incidente no desembaraco aduaneiro e o valor das prdprias contribuicGes,
nos termos da decisdo no RE 559.937/RS, e tendo em conta o reconhecimento da
repercussdo geral da questdo constitucional no RE 559.607/SC.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)Periodo de apuragdo: 30/06/2008 a 09/12/2011 AUTO DE INFRAGAO.
ERRO NA DETERMINAGAO DA BASE DE CALCULO. NULIDADE.

A determinag¢do da matéria tributdvel (composicao da base de calculo e aliquota
aplicavel) é intrinseca a existéncia do lancamento, por se referir ao critério
guantitativo da regra-matriz do tributo.

Invidvel a mera revisdo do Auto de Infracdo uma vez que ndo se trata de simples
calculo aritmético com destaque de parcela indevida, mas de recompor a base de
calculo do tributo, com modificacdo substancial do préprio lancamento tributario.

INCLUSAO DO ICMS NA BASE DE CALCULO.

Aplicacdo do Recurso Extraordinario n® 559.937/RS do STF. inclusdo do ICMS e das
préprias contribuicbes para o PIS e COFINS, na base de calculo dessas
contribuicdes incidentes na importacao de bens.

TRIBUTO VINCULADO A IMPORTACAO. BASE DE CALCULO.

INCLUSAO DO ICMS.E inconstitucional a parte do art. 72, |, da Lei n® 10.865/2004,
que acresce a base de célculo das contribui¢des PIS/COFINS-Importacdo o valor do
ICMS incidente no desembarago aduaneiro e o valor das prdprias contribuigdes,
nos termos da decisdo no RE 559.937/RS, e tendo em conta o reconhecimento da
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repercussdo geral da questdo constitucional no RE 559.607/SC.

(Acérddo n2 3201-009.859 - Processo n2 10611.721712/2013-54 — Redator ad
hoc e Redator: Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade)

Assunto: Regimes Aduaneiros

Data do fato gerador: 15/01/2004, 02/04/2004, 14/01/2005, 26/07/2005,
03/01/2006, 21/05/2007, 06/06/2007, 21/07/2007

DRAWBACK. MODALIDADE SUSPENSAOQ. DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO
ASSUMIDO NO ATO CONCESSORIO. INADIMPLEMENTO DO REGIME. EXIGENCIA
DO CREDITO TRIBUTARIO. LANCAMENTO.

O regime aduaneiro especial de drawback modalidade suspensdo exige que os
insumos importados sejam integralmente aplicados no produto exportado nos
termos e condi¢bes assumidos no ato concessério. O descumprimento do
compromisso de exportacdao implica no inadimplemento do drawback e na
exigéncia dos tributos suspensos na importacdao com os acréscimos legais devidos.
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Data do fato gerador: 15/01/2004, 02/04/2004, 14/01/2005, 26/07/2005,
03/01/2006, 21/05/2007, 06/06/2007, 21/07/2007

SUPRESSAO DE INSTANCIA. PRECLUSAO CONSUMATIVA. OCORRENCIA.

Matéria ndo manejada em sede de impugnacdao somente merece conhecimento
se estiver inserida na dialeticidade recursiva. E, ndo estando e nem sendo caso de
guestdo de ordem publica, ndo de ser conhecida, sob pena de, em sendo,
configurar supressdo de instancia, preclusdo consumativa afrontando o devido
processo legal e a ampla defesa.

BASE DE CALCULO. CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAGAO E COFINS-
IMPORTAGAO. DECISAO DO STF SOB REGIME DE REPERCUSSAO GERAL. EXCLUSAO
DO ICMS. POSSIBILIDADE.

O valor do ICMS incidente sobre o desembaraco aduaneiro de produto importado
ndo compde a base de cdlculo das contribuicdes para o PIS/Pasep-Importacdo e
COFINS importacao, conforme decisdao proferida pelo Pleno do STF no julgamento
do RE 559.607, sob regime de repercussdo geral, que declarou inconstitucional a
parte do texto do art. 79, |, da Lei 10.865/2004, que determinava a inclusdo do
referido valor na base de cdlculo das citadas contribuicdes. E por forca do art. 62,
§ 29, do Anexo Il do RICARF/2015, o resultado da referida decisdo deve ser
reproduzido nos julgamentos deste Conselho.

(Acérddo n2 3001-003.805 - Processo n? 12719.001163/2009-49 - Relator:
Conselheiro Wilson Antonio de Souza Correa)

Assim, ainda que o langamento tenha sido efetuado com base em norma vigente a
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época do fato gerador, deve ser reconhecida a declara¢ao da inconstitucionalidade do art. 79,
inciso |, da Lei 10.865/04, utilizado como fundamento legal do Auto de Infragdo, aplicando-se a
tese firmada em julgamento do Recurso Extraordinario n? 559.937/RS.

4. Dispositivo

Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntdrio para afastar a preliminar de
nulidade do Auto de Infracdo e, no mérito, para dar-lhe provimento.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos
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